
 

 

 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 3.939/2020 
 
Autor: Otto Alencar Filho  
 

Data da 
Apresentação: 

27/07/2020 

 

Ementa: Altera as Leis nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, nº 13.303, de 30 de junho de 2016,  e nº 

8.443, de 16 de julho de 1992, para dispor sobre prazos das 
sanções de suspensão temporária de participação em licitação, 
impedimento de contratar com a Administração Pública e da 

declaração de inidoneidade, entre outras providências. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6813/2017. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 14/12/2020 
 

 
 


